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DECRETO Nº 9.336 DE 11 DE JULHO DE 2019 

Nomeia as comissões especiais que especifica 

para realização, acompanhamento e fiscalização 

do Chamamento Público nº 01/SMMA/2019, 

para seleção de Organização da Sociedade Civil 

para serviço de coleta seletiva, triagem e venda 

de materiais recicláveis, e dá outras providên-

cias.  

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei;  
 

DECRETA:  

Art. 1º. A Comissão Especial para o 

Chamamento Público nº 01/SMMA/2019, fica 

assim constituída: 

Presidente: Giovanna Rodrigues Hamada, Matr. 

PMS – 19.018; 

Membro: Vanessa Kaori Kurita, Matr. PMS – 

18.936; 

Membro: Natacha Yukie Nakamura, Matr. PMS – 

19.846. 

Art. 2º. A Comissão Especial para Acompanhar 

e Fiscalizar a Execução do Contrato do 

Chamamento Público nº 01/SMMA/2019, fica 

assim constituída: 

Presidente: Giovanna Rodrigues Hamada, Matr. 

PMS – 19.018; 

Membro: Danielle Christine Ramos Lodi, Matr. 

PMS – 19.818; 

Membro: Natacha Yukie Nakamura, Matr. PMS – 

19.846. 

Art. 3º. O presente decreto entra em vigor na 

data de sua publicação. 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 

11 de julho de 2019, 70º da Emancipação 

Político-Administrativa. 
 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI Prefeito 

Municipal 
 

Renato Swensson Neto Secretário Municipal de 

Assuntos Jurídicos 

 

 


